ACÓRDÃO Nº 1561/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
337658/06
INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: CONSULTA acerca da possibilidade de município realizar nomeações decorrentes de concursos públicos, não homologados, durante período eleitoral que antecede pleitos federais e estaduais. aplicação da restrição (prevista na lei 9.504/97 – artigo 73, V) apenas à circunscrição do pleito, ou seja, à união e aos estados. 

RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pela Sra. Rosalina de Jesus Lima, Presidente da Câmara Municipal de Congonhinhas, elaborada nos seguintes termos:

O calendário eleitoral previsto na instrução n° 86 do Tribunal Superior Eleitoral, baseado na Lei n° 9.504/97, vigente nas eleições de 2006, especificamente no que se refere à vedação contida na Lei n° 9.504/97, art. 73, inciso V, também será aplicado aos Poderes Legislativo e Executivo municipais, em que pese as eleições sejam estaduais e federais? Ou seja, as nomeações decorrentes de concursos públicos não homologados até 02/07/2006, realizados por câmara municipais, somente poderão ser efetivadas após 01/01/2007?

A folhas 03/06 foi acostado parecer elaborado pela assessoria jurídica local, cuja conclusão é, em síntese, de que “se as restrições contidas no inciso V do Art. 73, da Lei n° 9.504/97 somente se aplicam na circunscrição do pleito, tem-se que elas não podem ser aplicadas aos Municípios brasileiros, pois neste ano de 2006 não há eleições municipais e somente quando as eleições forem municipais é que a circunscrição do pleito será municipal”.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca desta Casa (Informações 47/2.006 – folhas 10/11 – e 50/2.006 – folhas 24/25) noticia que:
- Não existem prejulgados sobre o tema da consulta;
- O entendimento fixado no Acórdão 1.074/2.006-Pleno é de que “no que se refere a ‘circunscrição do pleito’ tem sido no sentido de que tratando-se de eleição estadual/federal, a vedação do inciso V, art. 73 da Lei n° 9.504/97 não atinge a esfera municipal”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11.182/2.006 – folhas 27/28) apresente opinativo apontando que: “... apesar desta Corte de Contas ter entendimento diverso (...), o Tribunal Superior Eleitoral, que quem detém a competência para decidir sobre a matéria definiu que nas eleições de 2006, que incluem as eleições para presidente, governador, deputados federais e estaduais, as nomeações na esfera municipais só poderão acontecer se o Concurso Público for homologado até 1º/07/06”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.086/2.006 – folhas 29/30)  manifesta-se no seguinte sentido: “... na esteira da recente decisão desta Corte  e no posicionamento dos Tribunais Eleitorais, entende que as proibições contidas no Código Eleitoral se aplicam exclusivamente no âmbito federativo da eleição. Nesse sentido, foi o entendimento do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, no Acórdão nº 23723-TRE/PR”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante aponta a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, este Tribunal, em julgamento muito recente (Consulta 44122/06 – Acórdão 1.074/2.006 – Pleno), seguindo voto do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, se entendeu que a restrição existente no inciso V do artigo 73 da Lei 9.504/1.997 só é aplicável à circunscrição do pleito, sendo que os Municípios não se incluem na circunscrição dos pleitos federal e estadual, como os que ocorrem no corrente exercício. Aliás, este vem sendo o entendimento do Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, senão vejamos (Acórdãos 23723 e 25688 – este último exarado em sede de consulta):

A proibição de remover ou transferir servidor público a que alude o inciso V do artigo 73, da citada lei, limita-se à ‘circunscrição do pleito’. Vale dizer, em se tratando de eleições federais e estaduais, como no caso, a vedação não atinge os servidores municipais. Representação improcedente.

Percebe-se que o caput do artigo enuncia vedações que podem se destinar a todos os níveis de governo - federal, estadual e municipal - vinculadas à finalidade de preservar a legitimidade do pleito e igualdade de condições a todos os candidatos. Nesta medida, a proibição contida no inciso VIII se aplica apenas no âmbito federativo da eleição, ou seja, ‘na circunscrição do pleito’, como dito expressamente no texto legal - pois somente aí estaria justificada a limitação normativa. O impedimento de reajustar remuneração dos servidores restringe-se apenas à esfera federativa em que ocorrerão eleições. A norma visa coibir o uso da máquina administrativa ou o abuso da autoridade a favorecer determinado candidato em detrimento dos demais, sendo de se destacar que a vedação somente tem sentido na circunscrição do pleito, pois é ali que o favorecimento surtirá seus efeitos. A revisão remuneratória operada em determinado município não trará, ao menos diretamente, conseqüências às eleições que se realizam nas demais esferas governamentais, segundo a lei. Considerando que o pleito a ser realizado em outubro de 2002 cinge-se apenas aos níveis estadual e federal, voto no sentido de responder a consulta negativamente, já que não ocorre a vedação contida no art. 73, VIII, da Lei 9.504/97, no presente caso, conforme fundamentação acima exposta.

Por sua vez, a Diretoria Jurídica entende que o Tribunal Superior Eleitoral, órgão máximo acerca de matéria afeita ao ramo jus-eleitoral, possui posicionamento diverso, a partir do assentado por meio da Resolução 22.154/2.006, que dispõe acerca dos atos preparativos para as eleições deste ano:

Art. 52 Na eleição presidencial, a circunscrição será o país; nas eleições federais, estaduais e distritais, o respectivo estado ou o Distrito Federal (Código Eleitoral, art. 86). (grifos nossos)

No entanto, parece por demais abrangente a interpretação dada por aquela unidade técnica ao normativo transcrito, sendo mais razoável manter-se a orientação esposada nos termos do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.
Em face do exposto, voto pela resposta à consulta no sentido de que é possível Município realizar nomeações decorrentes de concursos públicos não homologados durante período eleitoral que antecede pleitos federal e estadual, por entender que, quando as eleições abrangem apenas cargos de outras esferas de governo, aos municípios não se aplica a restrição existente no inciso V do artigo 73 da Lei 9.504/1.997. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 337658/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO com delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Responder a presente consulta no sentido de que é possível Município realizar nomeações decorrentes de concursos públicos não homologados durante período eleitoral que antecede pleitos federal e estadual, por entender que, quando as eleições abrangem apenas cargos de outras esferas de governo, aos municípios não se aplica a restrição existente no inciso V do artigo 73 da Lei 9.504/1997. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
       Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO   

       HEINZ GEORG HERWIG 
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